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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 458, DE 25 DE ABRIL DE 2014.
Altera a redação do artigo 1º da Lei Complementar nº 226 de março de 2005 Autoriza a contratação de Agente Comunitário de Saúde  e  de Visitador Sanitário para atender os programas PACS, PSF e Combate à Dengue, fixa vencimentos e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 226, de março de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

    “Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar até 342 (trezentos e quarenta e dois) Agentes Comunitários de Saúde - ACS para atendimento à Programas Específicos (PACS/PSF) e 130 (cento e trinta) Visitadores  Sanitários para atender ao Programa de Combate à Dengue,  que necessitam da atuação das referidas categorias.”


     Art. 2º As contratações serão feitas por meio do Processo Seletivo 013/2013.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

                Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de abril de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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